
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 11/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CONGONHAS E O CENTRO DE
APOIO AO MENOR DE CONGONHAS - CEAMEC.

 
Partícipes: O MUNICÍPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o n°16.752.446/0001-02, com sede na Praça Presidente Kubitschek, n°. 135, Centro,
Congonhas/MG, representado pela Secretária Municipal  de Desenvolvimento, Assistência Social e Cidadania, Maria de Fátima Lima de Brito Sabará, portadora do
documento de identidade 7.***.048 e do CPF 004.***.566-22, e o CENTRO DE APOIO AO MENOR DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o nº
02.476.328/0001-04, com sede na Rua Noeme Ferreira Lobo, nº 534, Basílica, Congonhas/Minas Gerais, neste ato representada por sua Vice Presidente, Eunice
de Fátima Melo de Souza, inscrita no CPF nº 904.***.096-49. Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência da parceria pelo período
de 60 (sessenta) dias, considerando o lapso temporal ocasionado pelo atraso no repasse do recurso pelo MUNICÍPIO na formalização da parceria, bem como a
solicitação apresentada pela entidade parceira, visando assegurar a continuidade da execução do objeto pactuado. O presente aditivo contempla, também, a
readequação do cronograma de desembolso para o repasse do valor de R$ 254.907,55 (duzentos e cinquenta e quatro mil, novecentos e sete reais e cinquenta e
cinco centavos), referente ao ano de 2026. Vigência: Fica prorrogada a vigência da parceria por 60 (sessenta) dias, a partir da data do vencimento do termo
11/2023. Congonhas, 29 de maio de 2026. Anderson Costa Cabido, Prefeito de Congonhas; Maria de Fátima Lima de Brito Sabará, Secretária Municipal de
Desenvolvimento, Assistência Social e Cidadania; Eunice de Fátima Melo de Souza, Vice-Presidente do Centro de Apoio ao Menor de Congonhas.

Código de Validação: 1545926

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Secretaria Municipal de Turismo
Secretaria Municipal de Habitação
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